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Informativo sobre subsidio do leite

Realize a solicitacdo dentro de 15 dias apds o nascimento ou
podera ficar sem receber uma parte caso haja atraso.

[Contetido sobre o subsidio do leite]
oPessoas elegiveis
O pagamento é feito aos pais que sustentam criancas
até concluir o curso ginasial.
(Até dia 31 de marco ap6s completar 18 anos)
oValores do subsidio

Por crianga
12 e 22 filho Acima do 32 filho
Até 3 anos
15, 00Oienes 30, 00Oienes
Acima de 3 anos
Até o final do ano fiscal
que completou 18 anos 10, OO Oienes 30, OO0 Oienes

Acima do 32 filho, fase de estudante universitario
(18 anos apos o término do ano fiscal até completar 22 anos apds o término do ano fiscal)

criancas até 18 anos cujos pais sao fnanceiramente responsaveis, conta desde o mais velho
como 13, 223, 32 filho.

Mesmo morando em enderecos separados, caso continue mantendo a crianga sera contado.
Beneficiario que mantém financeiramente acima do 32 filho sendo um estudante universitario,

recebe uma adicao.
E necessario apresentar [Confirmacao de custddia e despesas de subsisténcial] .

o Meses de pagamento
Més 12, 2. 4. 6. 8, 10nodia?7
(O pagamento é realizado uma més anterior a cada més.)

[Pagamento no inicio do més]

O pagamento sera iniciado referente ao més seguinte que realizou a solicitacao.
— Caso nao consiga solicitar no mesmo més porque nasceu no final do més ou mudou-se no final
do més, por solicitar dentro dos 15 dias do dia do nascimento ou da mudanca, podera receber o
subsidio referente ao més seguinte a dada de nascimento, etc. em diante, mesmo solicitando no

més seguinte

<Nos seguintes casos necessitara realizar uma solicitagao>

* Quando o(a) beneficiario(a)mudou-se da cidade de Tsu

* Quando nasce mais um filho(a) do(a) beneficiario(a)

* Quando ndo mantém mais a crianga

* Quando mudou o principal sustentador do lar por motivo de casamento, etc
- Quando o beneficiario(a) torna-se funcionario publico

- Mudanca de enderecgo da crianga (Transferéncia do local de trabalho sem a familia
acompanhar, divoércio, crianga internada numa instituicao, etc)

- Falecimento do(a) beneficiario(a) ou da crianga.
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